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351318 MARIA HELENA REIS Professor PROA03 Docência de Educação Física 11 I 5 11 II 5 01/12/2022 

382990 MICHELE KAMINSKI SILVA Professor PROA01 
Docência das Séries Iniciais 

do Ensino Fundamental 
11 I 1 11 II 1 01/12/2022 

162566 MOISES DE OLIVEIRA MOREIRA 
Agente de Manutenção 

Patrimonial 
AMPA01 

Serviço de Manutenção 
Estrutural 

3 I 1 3 II 1 01/12/2022 

131334 OSCAR FERREIRA SANTOS Agente Operacional Público AOPA03 Serviço de Operário I 1 I 93 1 II 93 01/12/2022 

148628 PEDRO HENRIQUE COSSIOLO Auditor Fiscal de Tributos AFTU01 
Serviço de Auditoria Fiscal de 

Tributos 
32 III 7 32 IV 7 01/12/2022 

366234 RENATA FABIANE MOREIRA Professor PROA01 
Docência das Séries Iniciais 

do Ensino Fundamental 
11 I 5 11 II 5 01/12/2022 

354570 RONALDO MORATO Professor PROA03 Docência de Educação Física 11 III 7 11 IV 7 01/12/2022 

158216 SANDRO DA SILVA Agente Operacional Público AOPA03 Serviço de Operário I 1 II 3 1 III 3 01/12/2022 

140325 SEBASTIAO LUCIANO Agente Operacional Público AOPA03 Serviço de Operário I 1 I 14 1 II 14 01/12/2022 

162582 SIDNEI LOPES DE ARAUJO Agente de Pavimentação Asfaltica APAA01 Serviço de Pavimentação 3 I 1 3 II 1 01/12/2022 

385530 SILVIA DO CARMO Professor PROA01 
Docência das Séries Iniciais 

do Ensino Fundamental 
11 I 1 11 II 1 01/12/2022 

164771 SIRLENE JULIO DE SOUZA Técnico de Gestão Pública TGPB01 Assistência Técnica de Gestão 6 III 7 6 IV 7 01/12/2022 

352446 SONIA MARISA RONCHI Professor PROA01 
Docência das Séries Iniciais 

do Ensino Fundamental 
11 III 7 11 IV 7 01/12/2022 

162590 STELA REGINA BRUNI DAMASCENO 
Analista de Proteção e Defesa do 

Consumidor 
APCDU01 

Serviço de Proteção e Defesa 
do Consumidor 

9 I 1 9 II 1 01/12/2022 

149888 VALTER GOES CRUDE Agente Operador de Máquinas AOMU01 
Serviço de Operador de 
Máquinas Automotrizes 

4 I 5 4 II 5 01/12/2022 

157813 VICTOR HUGO KAZUO CAVALARI Técnico de Gestão Pública TGPA01 Assistência de Gestão 5 II 5 5 III 5 01/12/2022 

 

 
DECRETO Nº 203 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial, a Fonte de Recursos 933 - Repasse Financeiro Fundo a Fundo com Recursos 
Oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR/PR, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fontes de 
Recursos 

Especificação Valor R$ 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Patrimonial 80,00 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.02.23.00 933 
RENDIMENTOS - REPASSE FINANCEIRO FUNDO A FUNDO COM RECURSOS 

ORIUNDOS DO FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO - FIPAR/PR 
80,00 

TOTAL 80,00 

  
Art. 2º Fica criada e incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fonte de Recursos 933 - Repasse 
Financeiro Fundo a Fundo com Recursos Oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso - FIPAR/PR, conforme destacada na tabela do artigo 
seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 80,00 (oitenta 
reais) junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 933* 80,00 

TOTAL 80,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.   
  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 80,00 (oitenta reais) a título de aplicação dos recursos 
no mercado financeiro, da fonte de recursos 933 - Repasse Financeiro Fundo a Fundo com Recursos Oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do 
Idoso - FIPAR/PR. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 80,00 (oitenta reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 134 933 Março 0,00 80,00 80,00 

Total 0,00 80,00 80,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 27 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 204 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA:  Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  



Jornal Oficial nº 4855 Pág. 6   Quinta-feira, 2 de março de 2023 

 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 2.520,41 (dois mil, 
quinhentos e vinte reais e quarenta e um centavos), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.30.93 933 2.520,41 

TOTAL 2.520,41 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 2.520,41 (dois mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e um 
centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.520,41 (dois mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e um centavos), conforme 
a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 134 933 Março 80,00 2.520,41 2.600,41 

Total 80,00 2.520,41 2.600,41 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 27 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 205 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

5015 Readequação da estrutura física e de equipamentos -  SMPM 2023 56 63.000,00 56 168.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 095 - Processamento e 
Gerenciamento de Créditos / FOLHA DE PAGAMENTO, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 105.000,00 (cento e cinco 
mil reais), junto à Secretaria Municipal de Politicas para as Mulheres, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

26010.14.422.0011.5.015 4.4.90.52 095* 105.000,00 

TOTAL 105.000,00 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) apurado em Balanço Patrimonial 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

26 921 095 Março 0,00 105.000,00 105.000,00 

Total 0,00 105.000,00 105.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 27 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 212 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023  
 
SÚMULA: Decreta nomeação de Professor de EducaçãoBásica.  


